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PREFEITURA MUNICIPAL 
A / 

DA ESTANClATURlSTICA DE IBITINGA 

Estabelece regras para expedição de 
Habite-se. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTiCA DE mmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 3,269, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei; 
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, "L •. Art" 10 /- FiGaQ Poder Executivo Municipal 
autorlza~o,a,emitir o re!ipeFtiYQ:'h'\!qite-Sii;!':. para ai'.construçÕes e reformas 
de prédíosfeSidendais 'éxisfehtes'dentro' do perímetro 'urbano, que, 
estando . conduíçlas . [la. data . qe, publíca~o desta lei, não guardem 
concordância técnica com os respectivos projetos aprovados pela 
repartição competente da Pr'i!fª!t\j!:8.,Muniçipal, ou m~smo tenham sido 
construídas sem o respectiV9:alVitfª <11" licença para construção ou reforma, 

§ 10 - As construÇÕ!'!s e reformas de prédios 
residenciais. não poderão .ter Suil área aumentada acima de 15% (quinze 
por cento) d.a. planta aproy<tdapelo órgão competente,. 
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§ 2° - Para as construções sem o alvará de 
licença, o interessado deyeráapresentar planta baixa do imóvel, em duas 
vias,. contepiílo> fÍi[T)~nsÕ.~ elo ~Elrr~nq" lecuOs, dimensões e denominações 
dos cômodos. . .' .' . '. ..•.... ... .... 
. . . § 30 - Para concessão do "habite-se" em prédio 

residencial, a .l1àbitação de\(e,ra dispor de, pelo menos, um dormitório, uma 
cozinha, uma instalação sanitária e uma área de serviço, devendo as 
dependências apresentar áreas nãoiliferloresàs seguintes metragens: 
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I - salas: 8,00 m'; 
II - dormitórios; 

a) quandO se tratar de um único, além da sala: 12 m'; 
b) quando se tratar de sala-dormitório: 16 m'; 

III - cozinha: 4,00 m'; 
IV ~ Instalaç::ío sanitária: 2,50 m'. 
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Art. 2° • O fornecimento de "habite-se", a que 
alude o artigo anterior, dar-se-á: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

I - Desde que a construção ou reforma do prédio satisfaça, mediante a 
competente vistoria, às condições mínimas de habitabilidade; 
II - Desde que a construção ou reforma já exista na data da vigência desta 
lei, constada por vistoria ao local pelo setor competente da Fiscalização, 

Art. 3° • Os interessados deverão apresentar 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal, requerimento para 
obtenção de "habite-se", com o pagamento das taxas e impostos devidos . 

Art. 4° - sta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispo 'ções contrário . 

DR. FLO'j lisvJtlt'6Mfr' 
Prer unicipal 
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